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cÂulna uuttctpAt DE JARU

EsrADo oe nonoônta
GABINETE DA VEREADORA MARIA DAMIAÍIIA FETICIO DE SOUZA

ao rxcruwÍsstMo SENHoR pRESTDENTE oe cÂnnam MUNtctpAt DE JARU, EsrADo DE

noruoôNra.

MoçÃo Ne oo3/2021

Apresentamos ao Egrégio Plenário, após ser dispensada as demais

formalidades regimentais, MOÇÃO DE APLÂUSOS a Associação Comercial e lndustrial

de Jaru - ACIJ.

Nesta Casa de Leis constam homenagens à diversas pessoas que integram a

sociedade Jaruense, porém através desta, propomos de maneira singela, uma justa

homenagem para a Associaçáo Comercial e lndustrial de Jaru - ACIJ, representada pelo

seu Presidente Rogério Rodrigo Quiroga, em reconhecimento a atuação no apoio a

economia do municÍpio e a parceria com as entidades públicas.

As associaçÕes Comerciais sâo de fato, as secretarias de desenvolvimento das

cidades e estão diretamente ligadas aos empresários e suas demandas, exigindo

participação direta nas administrações públicas de suas cidades e é incondicional o apoio

a p@etos que beneficiam os empresários.

Sem a parceria entre o poder público e as associações comerciais, que

representam o setor privado, não haveria condiçôes propícias ao desenvolvimento

econômico e social de um municÍpio, ou seja, é preciso caminhar de forma conjunta,

compartilhando ideias, planejando estratégias e buscando resultados que culminem no

fortalecimento da cidade.
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A Associação Comercial e lndustrial de Jaru - ACIJ, tem exercido um papel

fundamental durante todo esse período de pandemia. Desde o Decreto Estadual em que

enquadrou Rondônia em estado de calamidade pública, e, consequentemente em

quarentena, a ACIJ vem trabalhando incansavelmente no intuito de diminuir o impacto

econômico sobre o comercio local. Atuaram diretamente junto ao poder executivo

municipal, cobrando e expondo a necessidade de ter os comércios abertos, assumindo

compÍomissos de conscientizaçâo e adoção de medidas de prevenção contra a COVID

'Í9, que resultou no decreto municipal, 12.2881GP12020, que ampliou o funcionamento de

mais atividades empresariais.

Assim, diante das açôes prestadas a sociedade, oferecemos nossos aplausos

e agradecimentos à insütuiçáo, pela atenção e compromisso com a comunidade

Jaruense.

Externamos nosso respeito e admiração.

Jaru/RO, 07 de Outubro de2021

h
Câm.n Jaru

Maria Dam Felício de Souza
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